
Em atenção ao pedido de esclarecimento in fine, segue manifestação em anexo e transcrita 

abaixo. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 1º Esclarecimento – Requisitos de Negócio Sra. Pregoeira, 

no esclarecimento referente ao itens 4.1.2.3 até o 4.1.2.4 do Termo de Referência, item que 

descrevo abaixo: “4.1.2.3. O licenciamento pode ser feito por meio de licenças por núcleo de 

processador (core) de servidor ou por usuário simultâneos ou uma combinação dessas formas de 

licenciamento, considerando os seguintes critérios: 4.1.2.3.1. Licenciamento mínimo de 4 cores; 

e/ou 4.1.2.3.2. Licenciamento mínimo de 4 usuários simultâneos. 4.1.2.4. O licenciamento deve 

permitir a instalação em ambiente servidor, em quantas máquinas forem necessárias. No caso de 

licenciamento por core de servidor, a instalação de máquina(s) deverá ser dimensionada ao 

quantitativo contratado. No caso de licenciamento por usuário simultâneos, o controle será 

realizado por gerenciador de licenças instalado no servidor definido pela CONTRATANTE”; Foi 

questionado pela DMSS, no esclarecimento anterior se “nesta solução, deve ser apresentado 

licenciamento para instalação no servidor com 04 core e 04 usuários em rede com acesso 

simultâneo estre eles. Nosso entendimento está correto?” Foi nos respondido que “O 

entendimento não está correto, pois o licenciamento pode ser feito por meio de licenças por 

núcleo de processador (core) de servidor ou por usuário simultâneos ou uma combinação dessas 

formas de licenciamento, respeitados os quantitativos mínimos estabelecidos no Termo de 

Referência”. Sra. Pregoeira, ainda há dúvidas neste sentido e por este motivo, venho 

respeitosamente, reforçamos nosso questionamento para que este ponto fique bem claro, tendo 

em vista ser um ponto muito importante, pois trata da quantidade de usuários da solução, forma 

de instalação e tudo isso, reflete muito na precificação da proposta. Neste item: “4.1.2.3.1. 

Licenciamento mínimo de 4 cores; e/ou 4.1.2.3.2. Licenciamento mínimo de 4 usuários 

simultâneos”. A palavrinha “ou” da entender que o Licitante pode apresentar licenciamento 

mínimo de 4 cores ou licenciamento mínimo de 4 usuários simultâneos. A solução a ser 

apresentada, possui preço diferente para o licenciamento Server, que contempla o licenciamento 

mínimo de 4 core e preço diferente para o licenciamento em rede, que contempla o licenciamento 

mínimo de 4 usuários simultâneos. Estes 2 itens Licenciamento Mínimo de 4 cores e Licenciamento 

de 4 usuários simultâneo se completam. Por este motivo o “ou” está mal colocado. Assim sendo, 

nos cabe informar aos senhores que o “ Licenciamento mínimo de 4 cores” que trata o item 

4.1.2.3.1. é o licenciamento da solução no servidor. Este licenciamento é usado para trabalhos de 

grandes volumes de dados, evitando assim sobrecarga no processamento local e, em alguns 

casos, até o não processamento/falha no processo, devido a falta de recursos de hardware no 

processamento local. O “Licenciamento Mínimo de 4 usuários simultâneos” é o Licenciamento da 

Solução na máquina dos usuários, que vão ter acesso simultâneo da solução. Informamos que 

usando apenas o licenciamento em rede (Licenciamento Mínimo de 4 usuários simultâneos) o 

processamento será feito localmente (sem processamento no servidor). Assim, não é possível 

centralizar recursos de uma máquina server, gerando com isso gargalo de rede, lentidão e 

travamento do uso da ferramenta, caso seja utilizado uma massa de dados que não seja possível 

processar localmente. Até pelo valor previsto neste edital, entendemos que o interesse deste 

pregão, é da contratação de uma ferramenta com a cessão simultânea para 04 usuários para 

todos os módulos da solução, instalados em rede e uma instalação da ferramenta com todos os 

módulos para da solução no servidor para uma maquina server dimensionada para até 4 core. 

Este entendimento está correto? A palavrinha “ou” deixou aberta a estrutura de instalação da 

solução. Embora a ferramenta permita o uso e a mobilidade de processamento local, apenas a 

arquitetura servidor, garante o processamento robusto e que todos os recursos sejam 100% 

utilizados e processados, principalmente em grande quantidade de dados. Por estes motivos, 

voltamos neste esclarecimento e nos colocamos a disposição. Desde já agrademos a atenção e 

permanecemos a disposição. Nesses termos, pede esclarecimento. 

 

 

RESPOSTA QUESTIONAMENTO 1: Conforme requisitos de negócio (item 4.1.2. e seus subitens) e 

requisitos de arquitetura tecnológica (item 4.8. e seus subitens) previstos no Termo de Referência, 

o processamento de toda a solução ocorre no servidor podendo haver acesso simultâneo entre os 

usuários, considerando os critérios mínimos estabelecidos para o uso inicial segundo as 

necessidades pretendidas pela CONTRATANTE. Desta forma, não há que se falar em 

processamento poder ser realizado de forma local nas máquinas dos usuários ou em 

processamento no lado cliente. Reiteramos conforme disposto no Termo de Referência, que o 

licenciamento a ser contratado NÃO é licenciamento em rede ou licenciamento para uso local, mas 

sim licenciamento em Servidor para que a instalação da solução e o processamento dos dados 

ocorra em ambiente servidor. O item 4.8 - Requisitos de Arquitetura Tecnológica do Termo de 



Referência descreve os requisitos tanto para o lado servidor quanto para os módulos cliente. 

Atenciosamente, Pregoeira e Equipe de Apoio 


